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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO: MG

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA - MG
NO PROGRAMA INTERLEGIS I PROJETO
DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA -
PML.

N° 090 I INTERLEGIS I PROJETO DE MODERNIZAÇÃO

•

•

LEGISLATIVA - PML

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo nO I864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em 11 de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa " PML, da Secretaria Especial do Interlegis -

SINTER, Ato da Comissão Diretora nO08, de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CÍCERO LUCENA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE

IPATINGA - MG, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça dos Três

Poderes, sInO - Centro - IPATINGA - MG - CEP: 35160-011., CNPJ 19.871.68010001-47,

representada por seu Presidente, Vereador NARDYELLO ROCHA DE OLIVEIRA, resolvem celebrar

o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS I Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estimulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n°

I864/0C-BR - Interlegis.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

~ 1"São finalidades desteTermo:

!

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercãmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas c,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

•
11I-

IV-

v-

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho .de

suas funções;

estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

promover a consolidação ..e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2° É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

• estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo n° l864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGISI.. Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ 4° Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Jnterlegis - SJNTER

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMAINTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

•
II- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA" INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

III- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o I 864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV-manter atualizados os sistemas em melO eletrõnico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

•
V- viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comuiJicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tomar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA"

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-

II-

disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

providenciar a instalação e manutenção dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário "à sua operação;
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Ill- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV-disponibilizar e manter a infraestrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO especifico;

• V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS/Projetode Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação especifica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGlS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

•
VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGlS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas soluções para.

utilização por outros membros da Comunidade.
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•

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1°Os bens eventualmente relacibnadose descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa ...

~ 2° As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML.

.~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML,. serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa ..

~ 4° Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa: Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura

continuidade do PROGRAMA INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML, com

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal. ~

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLATN A, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS .

. ~ 6° A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventu~imente relacionados e descritos
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•

•

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7" O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8" São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9" Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto Piloto de

Modernização - PML.

~ 11 Após o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, alêm de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas.

6
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•

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na daia de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS .

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigênCIa do PROGRAMAINTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

IlI- . judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

•
1-

Il-

amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

.pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e .equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservãncia das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado. ao outro o direito de ampla defesa;

~ 10 Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou ..em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLAÜV A, "' P'''" de 30 (oi"", di" ~ ~



SENADO FEDERAL
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CLÁUSULA OITAVA - DAS D1SPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a Ílllplantação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

11- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

• IlI- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATIVA.

•

~ ]" O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omISSos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3" É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano DiretorlPlano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União.

8
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• e.--
Senador CÍCERO L

Diretor Nacion o
PROGRAMA INTERLEGIS

Brasília,

Vereador NARDYELLO R
Presidente da Câma

IPATINGA -

e ma.io de 2011.

•

(/.~4cf6J.//
HAROLDO FEITOSA TAJRA

Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Testemunhas:

Relação de Anexos:

1- Plano DiretorlPlano de Trabalho

Representante da CASA LEGISLATIVA
Câmara Municipal de IPATINGA - MG

() (cadn!IIO). M<>..IJu,Vu->r~ A"f'W'-' IVIeu,v.<v
~ :>0.5

ft~í~~d.o~

11- Relação e descrição de Programas/Aplicativos
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•

•

Plano de Trabalho
Câmara Municipal de IPATINGA - MG

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de IPATINGA - MG .

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de IPATINGA - MG e a Secretaria Especial do Programa Interlegis do Senado Federal- SINTER.

2. O Projeto deModernizaçãoLegislativa

A Câmara Municipal de IPATINGA - MG, doravante denominadaCM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados niveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nível II - E-legislativo implantado,

nivel IH - E -legislativo integrado e nivel IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivodo Plano de Tnibalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organízacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de
""

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legislativas.

10
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•

4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de

IPATINGA - MG assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Municipio;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do periodo do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

• 4.2 Câmara Municipal de IPATINGA - MG

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara â nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa; ..

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

"lnterlegis a cada ano;

• Garantir aos funcionários da eM condições adequadas para a realização dos cursos a que se

refere o item anterior;

11
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• Aprovar, após negociação com a equipe da SINTER, dentro do periodo do convênio, proposta

anual de atualização deste plano de trabalho.

•

5. Prazo de Execução

O periodo inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no periodo de vigência deste convênio.

Ao final de cada periodo de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de IPATINGA - MG poderá ser certificada no

Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de um

novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nivel 2.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão [manciadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

• desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entreo Interlegis e

a Cãmara Municipal de IPATINGA - MG, que permitirá que os' compromissos, ações, prazos e custos

acordados viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e capacitações

para a implantação do Projeto de Modernização Legislativa.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Ioterlegis - SINTER

ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA - MG

ANEXO 11- RELACÃOIDESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

• de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrõnicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple Syndiealion) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como notícias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

O Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

• proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Juridicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As. proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Exlensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdf adl, doe, Ixl, HTML, XML,

e oulros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso às suas funções e às informações que

armazena, já que a sua interface se dá através de navegador web padrão.
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SECRETARIA DE ADMI~ISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇOES

PRF.G~ciS~tF~6~~~-\~'~?1I101l

Obj<:to: I'regão Eklronico - Cootram,ào de cmprc~ cspcci:llizada
p:lr1l a pr•••taçào de serviços do::m:mw<:IIÇ:iocorretiva e pn:v<:nti,'a
,.ara a 5.WJ (cinco mil) liccnças da suite antivírus McAfc<: System
ProlCC1ion, pr<;,gr:una5de propricladc do S<:nado federal, e para O:lJ
{três) dispnsinvos Applian<:e Webshield dJOO McAfce de varredura
contra virus do::e-mails e proccção ao acesso â Jnlemet. programas e
equipamentos de propried:1do::do Serndo Federal, To~ de Itens Li_
cilados: oo2סס . Edilal: 10'05/2011 de OSIüO :is 12h00 e de 1411:is
I ibJO . £J'IDEREÇO: VIJ. N2, 810<:0 de Apoio U, Mcz:tnino Plano
PilolO - BRASILli\ - DF Entrega das Propostas: a partir de
IO/0512011 :is 08h)0 no site www.eoml.rnsnet.gov.br . AbelUlnl das
Proposl2s: 14í0512011 i.s 09hJO site www.comprnsnC1.gov.br.ln-
formações Gernis: O Edital completo desta licitaç.io encOnl.ra-sc no
site do Senado Fedcml. Havendo divergéncia. entn: a de:=:içâ.o do
CATSER e o que consta na especilícaçilO lécnica desc.rita no EditaL

•

prevalecerá >empre O Edilal.

(SIOEC - 0910512011) 020001-020\ 1_1011NEOOOO45

~ PRLGÁO PRESF.:'iCIAL N' 6f201l

Objeto: preslaçAo de serviços de lJWluteo.ção em geral e fornecimento
de. pe<;as e liCessórios novos e genuinos. parn os veicuJos de pro-
pnedade do Senado, da marca Fl.-"J e GENERAL MOTORS. Aber-
tum: dia 24 (vinle e quatro) de maio de 2011, P.s 09:30 I1s(oo'-e horas
e trima minutns). Local de real~ \'ía 1'2 Bloco de Apoio [] do
Senado Federal - Sala de Reuniõe~ da CPL InfoJlTWçilcs: peln fone
(061) B03-J036, 3J03-3014133OJ-27JJ. Cópia do Edilal: (www.se-
nll(hgov.brl, atra'...:s do! links Portal da Traosparência, A,-iS{) de
LicilaÇÕ<:S- S<:nado ou no gui~bê da CPL Vin N2 Bloco de A[>Oio[]
do s"nad" Fedcral. m<:dianle a apresen~ão do recibo de depó~ito no
Banco du Brnsil, Atmv~s de GWII de Rectllhimemo da Umilo - GRU,
fornecida pela CPL do Senado, Código de re~olhimento 2SSJO-ó e
Código da Unid:ldc F:li:o.-ec:id:l0:005400001, nO valor de RS 10,00
(<icz reais), em nome do Fundo Especial do Senado

WESLEY GONÇALVES DE BlUTO
Prq':""'lll

I' SECRETARIA
EXTRATo..<; DE CO:"oTÊ:-;IOS

ESPÉCIE: Convênio n' , BA - 0671201 1 _ INTERLEGIS, celel,lrndo
entre 11S<:~ret:lria Especial do. Interlegis e o Sen:ldo Federal Orgão
E~c<.:lI!ordo Programa InteTieglS " e a üimara MuniciP'l1 de llanhem
- BA; OBJETO: ~belc<.:er e regui:lr li JXIJ1:Ícipaçio da Casa Le-
gislativa DOProgrant:l Interlegis ll; MODAUDADE: Nos tamos do
disposlo no 3rt. 42. ~ S' da Lei n' 8.66óI9J. bem co"'o suas al-
terações; DATA DE ASSINATURA: 1:t9!05i20IJ: VIGENCIA: em
co,úonnid:ldc eom o artigo 57. inciso 11 da Lei 3.66~!H SIGNA-
TARlOS: PeJo Senado federal. SINIER - Exmo. Sr Scoa.dor Cicero
Luc=a - Primeiro Secretário: Pelo Conveniado. Veretltloc ROBERTH
CAlRES RIBEIRO. Presidente da Câmarn .Municipal de ll:lnhé:m -
8A.

•

.. ESPECIE: Convênio o' : MG - 093':011 _ INTERLEGlS, ccle..,rado.
entre li Secretaria Especial do InterlegtS e o Seoado Federal Orgão
E~ecutor do Programa Inlerleg'< n e a Câmara Municipal de Beum -
MG; OBJETO: Estabelcccr e regular a panicipaçJo da Casa L;,-
gislaliva nO Progrnrna Inlerlegis 11;MODALIDADE: NO! lermos do
di,[>Osto no an.. 42. ~ 5' da Lei n' 8.666193. bem como suas al_
lernçõcs: DATA DE ASSINATliRA: 09/05/2011: VIOENCIA: em
co!,fonnidade com o artigo 57. inciso 11 da Lei 8.666/93. SIG;\lA-
TARI0S: Pelo Sen~o FedenJ - SINTER • E:",no. Sr Scmldor Cke,..,
L""ena _ Primeiro Secretlirio; Pelo Con"eniado. Verendor NEHF;-
MIAS GASPAR DE ARAÚJO, Presidenle da Cãrtl:1ra Muni~ipal de
Berim- MG.

ESPECIE: Convênin n' : "R.'1- 068flOlJ - INIERLEGrS, celebrado
enlr<: a Secretari.n Especial do .Imerlegis e o Senado Federa! Ótgão
E~eculor do Programa Interlcgls 11e a Câmara Municipal de Natal -
RN; OBJETO: Estabelecer e regular a panieipaçlo da Casa Le-
gislaliva no Programa Inlerlegis 11;MODALIDADE: Nos lemtos do
disposto no' art. 42, ~ 5' da Lei n' 8.666/93. bem como suas al-
terações; DATA DE ASS1NATh'RA: 0910512011; VIGENCIA: em
copformidade com o artigo 57, in<:iso 11 da Lei 8,666.193. SIG:-<A-
TARIOS: Pelo Senad';' Federal - SINTER - Exmo. Sr Senador Ciee:-n
Lucena - Primeiro Sccn:::t:irio; Pelo Conveniado, \'e:-eador EOIVA.'1
TEIXEIRA MARTINS, Presidcole da Câmara Municipal de )\I8Ial _
R1<.

ESPECIE: Convênio o': MG - 09112011 ~ lNTERLEGIS, celebrado
cnlIe a Sc=tia Espc.;iai do loreriegis e o S<:nado federal Órgão
E.~e<:utor do Programo lnterlegis'lI e a CãInarn MUnieiJXII de S<:te
lagoas - MG; OBJETO, ESlabdecer e regular a participaçilo da Casa
LegtSlativi! no Progmna Interlegis 11;MODALIDADE: NüS lermos
do disposto no art. 42, ~ 5' da Lei n"8.66693, bem como '''''''
allerações; DATA DE ASSINATIJRA: 09'05':'.011; VIGENCIA: em
eopformidadc com o onigo 57, inciso 11 da Lei 8.666193. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federa.!- SINTER. Exrno. Sr Senador Cícero

Lucena - Primeiro Secrecirio; Pelo Conveniado, Vereador k'\lTÓNIO
ROGÉRIO TEIXEIRA, l'residmte da. Cãm:ira Municipal de SelC la-
goas - MO.

E$pÉCrE: Convênio n': RN - 06911011 - INTERLEGlS. celebrado
entre a Secretaria Especial do Inlerlcgis e o S<:nado Federal Órgão
ExeculOr do Progr:lma Imerlegis 11e a C:lmarn Municipal de São JOle
do Mipibu - RN; OBJETO: Eslabelece, e regular a particil'3l=1o da
Caso Lt:gislativlI no Progrnrna lnlo:rlegis ll; MODALIDADE: Nos
lermos do disposto no ano 42, ~ 5' da Lei nt 8:666193, bem como
suas allerações: DATA DE ASSIN,\TURA: 09105110lí; VlGE.'JcrA:
em qnfonnid.adc com o artigo Si. inciso 11 da Lei 8.666f93. SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - SINTER - Exmo. Sr Senador
Cícero L"""",,, - Primeiro Seccetàrio; Pelo Conveniado, vereador K.E-
RJCLlS ALVES RlBELRO. Presidenle da Câmarn Municipal de $;)0
Josê do Mipibu • R.."J.

(

ESPÉCIe.: Convênio:n'.: MG.:..09<![.!OII -INTERLEGfs, cel~rado
cnln! a Secretaria-Especial. do _lnterleg;s _e_o_Senado fedcral Orgão
E...àulor do Progra.-n.a InterJegis Il e li Cãm:lr1l .M=-icipãi <k~lpalinga.
,. .M~; OBJETO: Esla!:>elccer .e regular a partJClpaçJO da Casa~l,..o-
gtslabw no Progmma. Interlegls 11:MODALIDADE: Nos lermos do
disposto no an. 41. ~ 5' da Lei n' 8.666/93. bem como ,u.1$' aI-
ierações: DATA DE ASSINATIjRA: 0910511011; VIGENCIA: ~em
conformidade com o anlg<J 57, ineiso 11 da. Lei 8_666193. SIGNA-
TÁRIOS: Pelo Senado Federal- SINTER - Exmo. Sr S<:nador cid:ro
1JJ.cGâ - Primeiro SecreWiJ!:~Pclo_Convcniado,_Vereador_NÃR.
,DYELLO.ROCHA'DE'OLrVE1RA. P=ide~te da Câmara Municipal
.~ I~tinga - MG. • ••.

ESPECIE: Convênio n': RN _ Oi0l2011 _ INTERLEGIS. celebrado
etllrc a Secretaria Especial do Interlegis ~ o Senado fedcral ór-gilo
Executor do Programa Inlerlegis 11 e a Cãm:ira Municipal de Cear.\
Mirim' R.": OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa
Legislativa no Progr:noo Interlc-gi. li; MODALIDADE: fl;os telmos
do diSPO:HOno art. 42. ~ 5' da Lei n' 8.666193. bem como SUIlS
a1ternçÕC5; DATA DE ASSINATh'RA: 091051201l; \'lGENCIA: em
conformidade com O artigo 57, ineiso 11 da Lei 8.666193. SIGNA-
TÁRIOS: Pelo S<=ldo Federal- SlJ','TER - bmo. Sr S<:nador Cícero
Lucena _ Primeiro Secretãrio: Pelo Con\'>:Diado, Vem>dor ROl"AL-
DO MARQUES RODRIGUES. Presidente da Câmara Municipal de
Cearú Mirim - RN.

ESPECIE: Con\'ênio n': TO - 07612011 - INTERLEGIS, celebrado
entn:: a Secn:::laria E'.speciaJ do Interlegis e o Senado Federal Órg30
ExeCllloc do PrOgranl3 lnlerlegis 11e a Câmara Municipal de Gurupi
- TO: OBJETO: Estabelecer e regular a pmicipação da Casa Le'
gislativa. no Pro~a Imerlcgis 11:MODAUDADE: Nos lermos do
disposto no art. -t!. 1 5' da Lei n' 8.666f93, bem wmo suas al-
leraçõe!; DATA DE ASSlNAllJRA: 0910511011; VlGENCIA: em
conformidade com O artil!o 57. inciso 11 da Lei 8.666-'93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal _ SlJ','TER • fumo. Sr Senador Cícero
Lucena. Primeiro S~crecirio; Pelo Conveniado, Ve.-eador ANTÔ)\IIO
JONAS PINE1RO BARROS, Presidcote da Càmarn Munieipal de
Guropi - TO

ESPÉCIE: Convcnio n': RN - 07112011 -INTERl.EGTS, celebrado
entre a Secrelaria Especial do Interlellis e o Senado federal ÓrglO
Executor do Programa lnterlegis li e a Câmara Municipal de Mor-
reres - PR; OBJETO: Estabelecer e regular a panicipaç:io da Casa
Legislativa MOProgmma Jnlerlegis 1[: MODALIDADE: Nos lermos
do disPOSIO no ano 42, 9 5' da Lei n' S.666/93, bem c"mo suas
a1:crnçÕCS:DATA DE ASSINATURA: 0910511011: \'lGENCIA: em
ronformidade com o artigo 57. inciso II da Lei 8.666193. SIGNA-
TÁRIOS: Pelo S<'llado federal- SlJ','TER - Exmo. Sr S<:nador Cícero
Luceoa - Primeiro s.:crecirio; Pelo Coaveniado. Vereador MAURí-
CIO PORRUA, Presidente da CâmarlI Municipal de Morreles - PRo

ESPÉCIE: Convenio n' : PI _ 0;:712011 _ ll\"ITRLEGIS. celebrado
~o1l\: a Secrelaria Especial do Interlegis e o Senado Fedcral Órgão
Executor do Progrnrna. lnterlegis 11 c a Câmara Municipal de Cu-
rimatã - PI; OBJETO: Estabeleces- e regular a particip"Ção da Casa
Legislaliva no Pro~a Inler1cllis 11; MODALIDADE: Nos lermos
do disposto no an. 42. ~ 5' ria Lei n' 8.666/93. bem como SU:15
ar.ernçõe~; DATA DE ASSINATURA: 0910512011; vlGEl'CIA: em
eonforntidade com O artigo 57, inci.w 11 da Lei S.666/93. SIGNA.
TÁRIOS, Pelo S<:nado Fed~ral_ SINTER _ ~mo. Se S<:nador Cicero
Luccna - Primeiro Secretáriu; Pelo Conveniado, Vcreadoc RElDAN
KLEBER MAI,\ DE OLIVEIRA. President<: da Câm:lr1l Munieipal de
Curimnta - PI.

ESPÉCIE: Con"enio n' : RN - 078/2011 - lNTERLEGIS, celebrado
entre a Scerelaria Especial do Inleriellis e o Senado Federal Orglo
Executor do Programa lnlectcgis Ii e a Câmara Municipal de PaIm:lS
- TO; OBJETO: Estabele= e regular a panicipação da CLSa Le-
gi.lativa no Progmma lntcrlcgis li; MODALIDADE: l'os tem,os do
dispoSIO no art. 42. ~ 5' da Lei n' 8.666193, bem como suas al-
t=lçõcs; DATA DE ASSINATURA: 0910512011; \'lGEl'C1A: em
conformidade tom O artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666/93. SJGNA-
TARIOS: Pelo Senado Fedcral_ SINTER _ E.~mo. Sr Sroador Cícero
Lucena - Primeiro S=..:irio; Pelo Conveniado, Vereador IVORY DE
LIRA AGUIAR CUNHA, Presidenle da Cãrnara Municipal de Pal-
mas - TO.

ESPÉCIE: Convênio n': RN - Oi4flOII _ INTERLEG1S, celebrado
entre a Secretaria Especial do Interlegis e o Senado Federal Orgão
ExeClUOr do Progrnma Inlerlegis n e a CàInam Muniápal de João
Olmara _ RN: OBJETO: &tnbeleccr e regular a participação da Casa
Legislativa no Progmnu Imcrleg:is Ir; MODALIDADE: Nos termos
do disposro no al1. 42, ~ 5' da Lei n' 8.666/9!. bem como suas
alteraçõcs; DATA DE ASSINATURA.: 0910512011; VIGENCJA: =
CO!'formidade com o lU1igo 57, inciso II da Lei 8.666/93. SIG~.-\.-
TARIOS: Pelo Senado Federal - SINTER - bmo. Sr Senador Cicero
LuC<.'1Ia• Primeiro S<..~o; Pelo Conveniado, Vereador PEDRO
FRANÇA. Presidente da Câmara Municipal de Joio Cdmara - RN.

ESPÉOE: Convênio n' : RN - Oi8.'2011 _ rNTE:!U..EGlS, celebrado
entre a Se.;rel3rÍa Especial do Intcrlegis e o Senado federal ÓrglO
Executor do Prognun., Inlerlegis 11 e a Câmara Munkipal de Hum-
beno de CamI'O' _ :viA: OBJETO: Estabelecer e regular a rani-
cipaç:io da Casa Legislaliva 00 Programa lmcrlegis ll; MODAU-
DADE.: Nos termos do dispos-.o no art. 42. ~ 5' da Lei n' 8.666'9J.
bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA: 0910511011:
VlGE.."JC!A: em conformidade com o artigo 5i, ineiso Il da Lei
8.6661'93. SIGNATÁRIOS: Pelo S<:nado fedeml • SINTER - Exmo.
Sr Senador Ckero 'Lucena - Primeiro Secrecirio: Pelo:>Conveniado,
Vereador EDMILSON DE JESUS ~IENDES SILVA. Presidente da
amara MUDiciJXlIde Humbeno de Campos _ MA.

E$PÉOE: Co",'.:nio n' : RN - 07811011 - lJ','TERLEGIS, celeJmdo
entre a S<:erelaria Espeeial do Inlo:rlegis e o Senado Fcdo=i Órgà<l
EXe<;lItordo Progn.rna Inlerlegis li e a Câmara Municipal de Bar-
rcirinItas - MA; OBJETO: &tabelecer e regular a partieipaçào da
Casa Legislativl 00 Programa Interlegis 11; MODAUDADE: Nos
tennm do disposto no m. 42, ~ 5' da Lei n' 8.666/93. bem ~"Omo
suas alterações.; DATA DE ASSINATIJRA: 09/051:011; VlGE1";CLo\.:
em <:onformidade com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666/93. SIG-
NATÁRIOS: Pelo Senado Federal - SINTER - Exmo. Sr St:nador
Cicero Lucena - Ptimeim Seerelário: Pelo Conveniado, Vereador
ClIARLES E.."OQUE CONSTA.'JTL'lO SILVA. Presidenle da Ci-
mam Mu:ricipal de Bam:irinhas - MA

TRmUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 7" Termo Adilivo ao Contrato TSE n" 4212QO(i,firmado entre
o Tribunal Soperior EleilOral e a Oraele do Brasil Sislemas Ltda.
OBJETO: a) cessão aos IRE's de Sama Catarina, Parmba, Rio de
Janeiro, Espirito SanlO, Pemambuco e Piauí. de 1700 licenças de uso
pe!Jlêt'.1OOrnele Database Slandard Edition - CONCURRENT e 221
licenças de uso perpétuO Orade Daubase Per.;onai Edition - NAMED
USER: bJ suprimir do presente contrato a prestaç:kJ de serviços de
atualizações e snporte leatico de lic=<;a'ó dos seguintes softwares., a
panir de JO/031~011: ConfIguration Managcmcnl Pack for Imemel
Sel'iier; Diagnoslics Pad; for lmemet Application Sc<ver; e Intemet
Applkatioo Server Enlerprise Edition. VALOR: lU 2.710.858,66_
FUNDA;\fENTO LEGAL: Art. 65. inciso I. aUnea b. da Lei n"
8.66619J. ASSINATURA: OSI051201l. ASSINAM: Patriáa Maria
landi da Silva Bastos. Diretora Geral da Sccntaria. pelo TSE: eyro
de Souza Diehl filho, Diretor Presideme, pela Cona-auda. PA n."
12.40111005.

EXTR-i,TO DE lT..R.'\tO DE COOPER"Ç ..1,O

Proux:olo de Coorcraçlo To!<:nicaTSE o" 2012011. tirmndo entre o
Tn"bunal Superior Eleitoral e a Justi~a Federal d<: 1° Grau _ Seção
Judiciiria do Distrilo Federal. OBJETO: presl3Çlo de i~fonnaçôcs
relativas ao cumprimento das obrigações deito:1W.. VIGENCI. ••.; 60
meses a partir da assinatura. ASSINATURA: 09.05.2011. ASSINA..c\{:
Patricia Maria Landi da Silva Bastos, Direlora.(jeraJ. pelo TSE; e
Danielc Ma.-anhào Costa, Juiza Federal Direrora do Fonl, pela Seção
PA n" 3.J5712006.

SECRETARIA. DE ADMINISTRAÇÃO

Objero' Pregão Eletrõnko - Licitação para regislro de pre~os p:mt
aquisi,i!.> de malerial hospilalar e oodomológico, conforme especí.
ficaçlles, COlldiÇÕd, quantidade! e prazos constanles no 1~ de
Referencia. Total de Itens Li~ilados: 00098 _ Edital: 1110511011 de
08hOO :is HhOO e dc 13h iJs 17h30 _ ENDEREÇO; Site do Com-
l'r.l.Snel Plano Piloto _ BRASIUA - DF . EOlreg:l das Pro[>OSlas: a
partir de 11/0511011 as 08hOO no sile W\Vili.comprasrtet.gov.br. Aber-
rura das Propostas: 23105'2011 is O9tOO :rile WW\V.eompra.<DeI.gov.br
lnfonnações Gerais: Conforme edilal.

L1UAN ZEID. .••N DE OUVEIRA
Pre,;;veira

(SIDEC. 0910512011) OiOOOI-OOOOI-2011NEOOOOOI

Este doculDCllto pode ser verificado no mdereço e1etrónico ht:lp:llw"..w.in.gnv~
pelo código 000320IIOSloooII i

•

Documt:nto assinado digitalm..me confOml(; MP n' 2.200-2 de 2410812001, que Instirui a
Infraestrulllr::J de Chaves Públicas Brasileira. ICP-BrasiL

http://www.eoml.rnsnet.gov.br
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